
Tribunal de Justiça de Minas Gerais

1.0000.20.018176-6/001Processo:

Des.(a) Oliveira FirmoRelator:

Des.(a) Oliveira FirmoRelator do Acordão:

25/04/2024Data do Julgamento:

16/05/2024Data da Publicação:

EMENTA: INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS (IRDR) - PROCESSUAL CIVIL - JUÃZO DE
ADMISSIBILIDADE - EFETIVA REPETIÃÃO DE PROCESSOS - CONTROVÃRSIA - VALORAÃÃO DO EMPENHO
DA DESPESA COMO PROVA DO DIREITO AO BENEFÃCIO FINANCEIRO ASSEGURADO NO "PROGRAMA
POUPANÃA JOVEM" - ISONOMIA E SEGURANÃA JURÃDICA: OFENSA: RISCO - INCIDENTE ADMITIDO.
Demonstrada a repetiÃ§Ã£o de processos em que se controverte a mesma questÃ£o de direito, relativa ao empenho
da despesa como prova do direito a benefÃ­cio financeiro assegurado em programa governamental, Ã© de se admitir
o incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas, para prevenir ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica.
IRDR - CV NÂº 1.0000.20.018176-6/001 - COMARCA DE RIBEIRÃO DAS NEVES - SUSCITANTE: JUÃZA TITULAR
DO JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE RIBEIRÃO DA NEVES - SUSCITADO(A): PRIMEIRA SEÃÃO CÃVEL
DO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - INTERESSADO(A)S: ESTADO DE MINAS GERAIS,
ROZANGELA APARECIDA DA SILVA

A C Ã R D Ã O

      Vistos etc., acorda, em Turma, a 1Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel do Tribunal de JustiÃ§a do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos, em ADMITIR O INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS.

DES. OLIVEIRA FIRMO
RELATOR

SESSÃO DE 21/02/2024
      Proferiu sustentaÃ§Ã£o oral, pelo interessado Estado de Minas Gerais, o Doutor Daniel Cabaleiro Saldanha e,
pela interessada RozÃ¢ngela Aparecida da Silva, o Doutor Pedro Zacarias de MagalhÃ£es Ferreira.

DES. OLIVEIRA FIRMO (RELATOR)

V O T O

I - RELATÃRIO

Cuida-se de proposta de INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS (IRDR) suscitada pela
JuÃ­za MARIA DE LOURDES FREITAS FONTANI VILLARINHOS, titular da UNIDADE JURISDICIONAL ÃNICA DO
JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE RIBEIRÃO DAS NEVEs/MG, a partir de aÃ§Ã£o de indenizaÃ§Ã£o por dano
material e moral ajuizada por ROZANGELA APARECIDA DA SILVA em face do ESTADO DE MINAS GERAIS (EMG)
(proc. nÂº 5010612-31.2018.8.13.0231), em que se discute o direito Ã  percepÃ§Ã£o do benefÃ­cio financeiro
proveniente do programa governamental "POUPANÃA JOVEM".

A requerente alega, em sÃ­ntese, que: a) - o "PROGRAMA POUPANÃA JOVEM" ("PPJ") foi instituÃ­do pelo Decreto
estadual (DE) nÂº 44.476, de 06 de marÃ§o de 2007, com o objetivo de "oferecer aos usuÃ¡rios a oportunidade de
desenvolvimento humano e social, aumentar a taxa de conclusÃ£o do ensino mÃ©dio e reduzir Ã­ndices de
criminalidade entre os jovens" (art. 1Âº), revogado pelo DE nÂº 46.397, de 27 de dezembro de 2013, que estabeleceu
os seguintes objetivos: "prevenir a evasÃ£o escolar, melhorar o desempenho e o rendimento do aluno, desenvolver o
protagonismo juvenil e aprimorar o capital humano e social dos jovens" (art. 2Âº); b) - o programa foi regulamentado
pelo DE nÂº 46.480, de 3 de abril de 2014, cujos art. 3Âº a 8Âº estipulam condiÃ§Ãµes de ingresso e participaÃ§Ã£o,
em resumo, matrÃ­cula regular no primeiro ano do ensino mÃ©dio das escolas estaduais admitidas; adesÃ£o
expressa ao programa,
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mediante assinatura de termo; idade igual ou inferior a 18 (dezoito) anos; entrega de documentos de identificaÃ§Ã£o
prÃ³pria e do representante legal; aceitaÃ§Ã£o da adesÃ£o pela Secretaria de Estado de EducaÃ§Ã£o (SEE);
obrigaÃ§Ã£o de participaÃ§Ã£o em um mÃ­nimo de atividades curriculares e extracurriculares, de acordo com as
normas regulamentares; c) - "no processo paradigma, a autora alega que, tendo ingressado no Programa e cumprido
seus requisitos, nÃ£o recebeu o valor prometido, o qual jÃ¡ foi empenhado pelo Estado e garante seu direito"; d) -
hÃ¡ "julgadores que entendem que o aluno tem direito ao recebimento do valor, pelo simples fato de o mesmo ter sido
empenhado pelo Estado"; e outros "que entendem que hÃ¡ necessidade de comprovaÃ§Ã£o, por parte do aluno, de
que o mesmo tenha cumprido todos os requisitos para o ingresso e participaÃ§Ã£o nas atividades exigidos na
LegislaÃ§Ã£o pertinente", notadamente a realizaÃ§Ã£o de atividades curriculares e extracurriculares, entendimento a
que pessoalmente adere; e) - o cerne da controvÃ©rsia, portanto, "reside em se definir se hÃ¡, ou nÃ£o, necessidade
de comprovaÃ§Ã£o de plano dos requisitos exigidos na legislaÃ§Ã£o que regulamenta o Programa PoupanÃ§a
Jovem ou se a simples existÃªncia de valor empenhado implica no reconhecimento do crÃ©dito a favor do estudante,
suprimindo a necessidade da comprovaÃ§Ã£o acima aludida", questÃ£o unicamente de direito; f) - estÃ£o presentes
os requisitos de admissibilidade do IRDR, postos nos art. 976, 977, 978 e 928, par. Ãºnico do CÃ³digo de Processo
Civil (CPC): o grupo de interessados extrai-se do conjunto de 42.000 (quarenta e dois) mil alunos do ensino mÃ©dio
no ESTADO e jÃ¡ foram propostas mais de 1.100 (mil e cem) aÃ§Ãµes relativas ao "PPJ", entre os municÃ­pios
participantes; "[a] possibilidade de se proferirem decisÃµes diferentes em contendas em que se debate Ãºnica
questÃ£o de direito jÃ¡ representa, por si sÃ³, risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica, diante do
relevante impacto orÃ§amentÃ¡rio que o desfecho de tais aÃ§Ãµes pode trazer ao Estado, mormente a crise
financeira atual";  a questÃ£o submetida ao IRDR circunscreve-se Ã  matÃ©ria de direito; o tema parece nÃ£o ter sido
afetado ao julgamento repetitivo nos tribunais superiores; Ã© legitimada para o pedido, que estÃ¡ regularmente
instruÃ­do, sendo competente o Ã³rgÃ£o indicado no Regimento Interno do Tribunal de JustiÃ§a do Estado de Minas
Gerais (RITJMG). Na oportunidade, desiste de anterior requerimento de instauraÃ§Ã£o de IRDR. Nesses termos,
submete Ã  apreciaÃ§Ã£o da competente SEÃÃO CÃVEL, em IRDR, a seguinte questÃ£o a jurÃ­dica:

(..) definir se hÃ¡, ou nÃ£o, necessidade de comprovaÃ§Ã£o de plano dos requisitos exigidos na legislaÃ§Ã£o que
regulamenta o Programa PoupanÃ§a Jovem ou se a simples existÃªncia de valor empenhado implica no
reconhecimento do crÃ©dito a favor do estudante, suprimindo a necessidade da comprovaÃ§Ã£o acima aludida (doc.
1).

Junta documentos (doc. 2-6).

InformaÃ§Ãµes do NÃºcleo de Gerenciamento de Precedentes (NUGEP) de existÃªncia de IRDR com questÃ£o
similar (proc. 1.0000.18.111565-0/002) neste TJMG, sem julgamento; e de tema relacionado Ã  matÃ©ria, afetado ao
Superior Tribunal de JustiÃ§a (STJ), com tese firmada em regime repetitivo (Tema nÂº 629). Sem precedentes no
Supremo Tribunal Federal (STF) (doc. 7).

Feito inicialmente distribuÃ­do Ã  2Âª SEÃÃO CÃVEL deste TJMG por dependÃªncia ao IRDR nÂº 1.0000.18.111565-
0/002, prevento o Relator que ouviu o MinistÃ©rio PÃºblico e as partes (doc. 8).

MinistÃ©rio PÃºblico: pelo cabimento de IRDR no Ã¢mbito dos Juizados Especiais e pela sua admissÃ£o, pois
presentes os requisitos legais (doc. 10).

A requerente da causa que origina o IRDR, ROZÃNGELA APARECIDA DA SILVA, alega, em preliminar, o nÃ£o
cabimento do IRDR, tendo em vista que o TJMG nÃ£o tem competÃªncia para julgar o "caso-amostra", que tramita no
Juizado Especial sem sentenÃ§a, descumprindo a norma do art. 978, par. Ãºnico, do CPC. Na eventualidade de
superada a preliminar, defende a inadmissibilidade do IRDR, aos argumentos de que, em sÃ­ntese: a) - inexiste a
alegada controvÃ©rsia, pois a JuÃ­za proponente "Ã© a Ãºnica que nÃ£o reconhece que os empenhos inscritos em
restos a pagar processados jÃ¡ passaram pela fase da liquidaÃ§Ã£o", de modo que "nÃ£o hÃ¡ ofensa Ã  isonomia ou
risco Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica, eis que as decisÃµes atÃ© entÃ£o proferidas vÃ£o, quase todas (exceto as de
RibeirÃ£o das Neves) no sentido de garantir ao empenho o valor probante que o prÃ³prio Estado de Minas Gerais lhe
atribuiu quando expediu tal documento e, depois de conferir sua legalidade, o liquidou, transmudando os empenhos
'ordinÃ¡rios' em 'Restos a Pagar Processados'; b) - a questÃ£o jÃ¡ passou pelo crivo de diversas Turmas Recursais,
que reconhecem o direito de crÃ©dito dos estudantes; c) - os julgados indicados como divergentes pela JuÃ­za
proponente, em realidade, ou nÃ£o tratam da questÃ£o ou se fundamentam em falta de prova do empenho, de modo
que nÃ£o comprovam a efetiva repetiÃ§Ã£o de processos com controvÃ©rsia sobre a mesma questÃ£o de direito; d)
- nos termos da Lei nÂº 4.320, de 17 de marÃ§o de 1964, o empenho da
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despesa como "restos a pagar processados" significa que as obrigaÃ§Ãµes jÃ¡ foram cumpridas e a despesa foi
considerada liquidada, faltando apenas a entrega dos recursos mediante pagamento; e) - o entendimento
jurisprudencial quase unÃ¢nime Ã© de que, uma vez juntada a prova do empenho, cabe ao EMG impugnÃ¡-lo e
realizar a contraprova do descumprimento de algum requisito pelo estudante e sua exclusÃ£o do programa; f) - como
se verifica em sentenÃ§as prolatadas nos juÃ­zos das comarcas de Esmeraldas, Governador Valadares, IbiritÃ©, Juiz
de Fora, Montes Claros, Pouso Alegre, SabarÃ¡ e TeÃ³filo Otoni, esse entendimento Ã© quase unÃ¢nime, embora
divirja a JuÃ­za proponente; e g) - considerando que nÃ£o existe ameaÃ§a Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica, o
IRDR nÃ£o deve ser admitido. Nesses termos, requer sejam acolhidas as preliminares de nÃ£o cabimento ou, se
cabÃ­vel, de inadmissibilidade do IRDR (doc. 12). Junta documentos (doc. 13-37 e 39-41).

O EMG alega, em preliminar, o seguinte: a) - estÃ£o presentes os requisitos legais de instauraÃ§Ã£o do IRDR, Ã 
vista do volume de aÃ§Ãµes em tramitaÃ§Ã£o relativas ao "PPJ" e da aÃ§Ã£o civil pÃºblica (ACP) ajuizada pela
Defensoria PÃºblica do Estado de Minas Gerais (DPMG), com pedido, entre outros, de sua condenaÃ§Ã£o ao
pagamento dos valores devidos aos estudantes beneficiÃ¡rios do programa b) - da petiÃ§Ã£o inicial da ACP, "Ã©
possÃ­vel perceber que a Defensoria fundamenta seu pedido no suposto reconhecimento tÃ¡cito do dÃ©bito pelo
Estado, diante dos valores empenhados". AlÃ©m disso, as diversas sentenÃ§as juntadas com o pedido inicial,
proferidas por diferentes magistrados, comprovam a controvÃ©rsia sobre matÃ©ria unicamente de direito e a
necessidade da pacificaÃ§Ã£o do tema referente ao Ã´nus probatÃ³rio nessas aÃ§Ãµes; c) - "a divergÃªncia nas
fundamentaÃ§Ãµes apontadas no pedido de instauraÃ§Ã£o representam risco a seguranÃ§a jurÃ­dica e a prÃ³pria
isonomia, na medida em que a procedÃªncia ou improcedÃªncia da demanda depende da particular interpretaÃ§Ã£o
de cada juÃ­zo sobre o mero empenho ser ou nÃ£o suficiente para suprir a necessidade de comprovaÃ§Ã£o das
alegaÃ§Ãµes iniciais"; d) - "o desfecho dessas aÃ§Ãµes gera relevante impacto orÃ§amentÃ¡rio ao Estado, que jÃ¡
enfrentava situaÃ§Ã£o financeira precÃ¡ria, agravada pela atual pandemia enfrentada"; e e) - admite-se que o IRDR
seja suscitado a partir de processos em curso perante o Juizado Especial CÃ­vel, sem a necessidade de existÃªncia
de causa pendente de apreciaÃ§Ã£o no prÃ³prio Tribunal. No mÃ©rito do IRDR, alega, em sÃ­ntese, o seguinte: a) -
da normatizaÃ§Ã£o do "PPJ", baseado na Lei estadual (LE) nÂº 16.683, de 10 de janeiro de 2007, instituÃ­do pelo DE
nÂº 44.476/2007, alterado e regulamentado pelos DE nÂº 44.548, de 5 de fevereiro de 2007 DE nÂº 44.944, de 13 de
novembro de 2008, 46.397/2013 e 46.480/2014, ResoluÃ§Ã£o nÂº 50, de 29 de maio de 2009 da SECRETARIA DE
ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL (SEDESE) e ResoluÃ§Ã£o nÂº 2.516, de 31 de janeiro de 2014, da
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÃÃO (SEE), "verifica-se que a aquisiÃ§Ã£o do direito, alÃ©m de ser
protraÃ­da no tempo, ao longo do ensino mÃ©dio, exige o cumprimento de uma gama de exigÃªncias e nÃ£o a
simples aprovaÃ§Ã£o consecutiva"; b) - compete Ã  parte autora instruir a inicial com os documentos indispensÃ¡veis
Ã  propositura da aÃ§Ã£o, aptos a comprovar os fatos constitutivos do seu pretenso direito; c) - no caso, "de acordo
com os Regulamentos e o Manual do Aluno, era dever daquele que aderiu ao Programa PoupanÃ§a Jovem manter a
documentaÃ§Ã£o comprobatÃ³ria atÃ© o final da avenÃ§a"; d) - o DE nÂº 46.480/2014 impÃµe a assinatura a Termo
de AdesÃ£o como condiÃ§Ã£o para ingresso no programa e a realizaÃ§Ã£o de um mÃ­nimo de atividades
curriculares e extracurriculares como requisito da aquisiÃ§Ã£o do direito ao crÃ©dito, "o que nÃ£o Ã© apresentado
nas diversas demandas ajuizadas em face do Estado"; e)  - "nas demandas citadas no ofÃ­cio com o pedido de
instauraÃ§Ã£o do IRDR, nÃ£o hÃ¡ comprovaÃ§Ã£o do cumprimento dos requisitos legais pelos alunos, tais como a
participaÃ§Ã£o nas atividades extracurriculares do curso alcanÃ§ando pontuaÃ§Ã£o mÃ­nima de 70 pontos, sendo
certo que a mera apresentaÃ§Ã£o de histÃ³rico escolar, a relaÃ§Ã£o de aprovados no Programa, cartÃ£o bancÃ¡rio,
documento extraÃ­do do Portal de TransparÃªncia do Estado, ou a simples e pura adesÃ£o ao Programa, nÃ£o tÃªm
o condÃ£o de substituir a comprovaÃ§Ã£o de adesÃ£o e de pontuaÃ§Ã£o em atividades de formaÃ§Ã£o
complementar, que demonstre o cumprimento dos requisitos para o benefÃ­cio previsto no Programa PoupanÃ§a
Jovem"; f) - "nÃ£o sendo a petiÃ§Ã£o inicial instruÃ­da com toda a documentaÃ§Ã£o comprobatÃ³ria dos requisitos
para obtenÃ§Ã£o do benefÃ­cio pretendido, os autores nÃ£o atendem o Ã´nus probatÃ³rio que lhes Ã© imposto pela
legislaÃ§Ã£o, sendo, inclusive, o caso de se considerar inepta a inicial, com o consequente indeferimento de plano";
g) - alÃ©m disso, Ã© necessÃ¡rio comprovar o prÃ©vio requerimento administrativo e a eventual resistÃªncia do
Estado, sob pena de inexistir interesse processual; h) - constatou erros operacionais do sistema, razÃ£o pela qual
adota a cautela de requerer dos interessados a apresentaÃ§Ã£o de documentos comprobatÃ³rios do preenchimento
dos requisitos do programa, "mesmo que em momentos anteriores tenham externado algum ato que pudesse ser
interpretado como reconhecimento do direito"; i) - "nÃ£o subsistem dÃºvidas quanto Ã  obrigaÃ§Ã£o que cabe Ã 
parte autora de demonstrar seu enquadramento nos requisitos exigidos pelo Programa, nÃ£o sendo possÃ­vel
presumir o direito ao crÃ©dito pela simples existÃªncia de valor empenhado"; j) - em face do princÃ­pio administrativo
da autotutela, Ã© simplista a invocaÃ§Ã£o de presunÃ§Ã£o de legalidade e veracidade dos atos administrativos em
favor dos supostos beneficiÃ¡rios do programa, ainda que
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"registrados e formalizados, por exemplo, em atos declaratÃ³rios ou mesmo no Portal da TransparÃªncia"; k) - "atÃ©
mesmo valores empenhados sÃ£o sujeitos Ã  aferiÃ§Ã£o ou nova aferiÃ§Ã£o, antes do pagamento"; l) - hÃ¡
acÃ³rdÃ£o deste TJMG e diversas "sentenÃ§as que, corretamente, analisaram a perspectiva do Ã´nus da prova no
Ã¢mbito das aÃ§Ãµes ajuizadas"; m) - submete-se a rÃ­gidas normas de execuÃ§Ã£o orÃ§amentÃ¡ria, desde o art.
165, Â§9Âº, III da ConstituiÃ§Ã£o Federal (CF) atÃ© a Lei nÂº 4.320/1994, de cujo art. 36 depreende-se que "a
simples existÃªncia de valor empenhado nÃ£o pode representar presunÃ§Ã£o do direito do credor de recebimento, na
medida em que o Estado estÃ¡ submetido a um processo formal de execuÃ§Ã£o da despesa, e o empenho Ã©
apenas uma das fases iniciais desse complexo processo"; n) - "o legislador estabeleceu a figura dos restos a pagar,
cuja gestÃ£o estÃ¡ estrita Ã  competÃªncia do Poder Executivo", pois a execuÃ§Ã£o orÃ§amentÃ¡ria estÃ¡ sujeita a
fatores eventuais, extraordinÃ¡rios, futuros e incertos, o que se observa pela situaÃ§Ã£o de calamidade financeira do
EMG, decretada em 5.12.2016; o) - "hÃ¡ necessidade de se demonstrar a existÃªncia de previsÃ£o orÃ§amentÃ¡ria
de crÃ©dito para o pagamento de restos a pagar, fato que, na sua ausÃªncia, inviabiliza o pedido de imediato
pagamento" e de autorizaÃ§Ã£o do COMITÃ DE ORÃAMENTO E FINANÃAS, nos termos do art. 4Âº, do DE nÂº
47.690/2019; p) - tratando-se de um programa de polÃ­tica pÃºblica, nÃ£o hÃ¡ direito subjetivo oponÃ­vel de imediato
ao EMG, ante a discricionariedade da eleiÃ§Ã£o dos meios para atingir a finalidade de acompanhamento escolar e a
sujeiÃ§Ã£o da execuÃ§Ã£o Ã  disponibilidade orÃ§amentÃ¡ria; q) - no regulamento do programa, consta
expressamente que o aluno teria apenas a "expectativa de auferir o benefÃ­cio financeiro"; e r) - "[n]Ã£o cabe ao
JudiciÃ¡rio determinar o pagamento daquilo que, por se encontrar empenhado, sujeita-se Ã s normas de execuÃ§Ã£o
orÃ§amentÃ¡ria, incluindo-se na figura jurÃ­dica dos restos a pagar, conforme disponibilidade orÃ§amentÃ¡ria. Trata-
se de atos de governos, tambÃ©m pautados por critÃ©rios de conveniÃªncia e oportunidade". Requer a concessÃ£o
de tutela de urgÃªncia, para determinar a suspensÃ£o de todos os processos antes do juÃ­zo de admissibilidade do
IRDR, sob pena de risco de dano irreparÃ¡vel ao erÃ¡rio. ApÃ³s, que seja admitido o processamento do IRDR e, ao
final, "fixada a tese para definir que hÃ¡ necessidade de comprovaÃ§Ã£o de plano dos requisitos exigidos na
legislaÃ§Ã£o que regulamenta o Programa PoupanÃ§a Jovem para que eventual direito a crÃ©dito seja reconhecido,
nÃ£o sendo o simples empenho de valores suficiente para presunÃ§Ã£o do direito" (doc. 42).

ROZANGELA alega que, em caso semelhante, o EMG apresentou "uma tabela onde consta o nome de todas as
pessoas que fazem jus ao recebimento do benefÃ­cio", que sÃ£o os alunos com empenho inscrito em restos a pagar,
inclusive o seu prÃ³prio nome, o que importa confissÃ£o (doc. 43). Junta documentos (doc. 44-46).

A JuÃ­za suscitante manifesta-se favoravelmente ao deferimento da tutela de urgÃªncia; Ã© pelo cabimento e
admissÃ£o do IRDR, reiterando as razÃµes expendidas na inicial (doc. 51).

O EMG alega que nÃ£o reconheceu que a existÃªncia do empenho afasta a necessidade de a parte autora comprovar
seu direito nem houve confissÃ£o, instituto inadmissÃ­vel em face do ente pÃºblico, e, no mais, reitera a
manifestaÃ§Ã£o anterior (doc. 52).

MINISTÃRIO PÃBLICO: pela admissÃ£o/instauraÃ§Ã£o do IRDR (doc. 54).

RelatÃ³rio e pedido de dia, pelo entÃ£o Relator (doc. 55).

AcÃ³rdÃ£o de julgamento do IRDR, em que acolhida a preliminar de incompetÃªncia da 2Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel,
declinada para a 1Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel (doc. 59 e 62).

RedistribuiÃ§Ã£o por sorteio, cabendo-me a Relatoria.

InformaÃ§Ãµes do NUGEP, no mesmo sentido do doc. 7 (doc. 68).

Indeferimento do pedido de tutela de urgÃªncia pelo desembargador substituto, em perÃ­odo de fÃ©rias (doc. 71),
sem recurso.

DecisÃ£o monocrÃ¡tica de incompetÃªncia e ordem de livre distribuiÃ§Ã£o do feito entre os membros em atividade na
1Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel, que deixei de integrar (doc. 73).

DeterminaÃ§Ã£o do Relator sorteado de redistribuiÃ§Ã£o ao desembargador que teria me sucedido na 1Âª SeÃ§Ã£o
CÃ­vel (doc. 74), Des. PEIXOTO HENRIQUES, que determinou o encaminhamento do feito a mim (doc. 75), nÃ£o
recebido por inadequaÃ§Ã£o da via (doc. 76).
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Conflito negativo de competÃªncia suscitado pelo Des. PEIXOTO HENRIQUES (proc. 1.0000.20.018176-6/002 - (doc.
79), acolhido pelo PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE do TJMG para me reconhecer competente (doc. 80).

Em diligÃªncia deste Relator (doc. 81), a SECRETARIA DE PADRONIZAÃÃO SECRETARIA DE PADRONIZAÃÃO E
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO JUDICIÃRIA (SEPAD) informa o resultado de pesquisa acerca do quantitativo
processos ativos que tramitam nos Juizados Especiais CÃ­veis e na JustiÃ§a Comum estadual, em primeira e
segunda instÃ¢ncias, oriundos das comarcas de ESMERALDAS, IBIRITÃ, RIBEIRÃO DAS NEVES, SABARÃ,
GOVERNADOR VALADARES, JUIZ DE FORA, MONTES CLAROS, POUSO ALEGRE e TEÃFILO OTONI, e que
versem sobre o direito ao benefÃ­cio financeiro assegurado ao aluno da rede pÃºblica estadual de ensino, participante
do programa governamental "PPJ" (doc. 82-138).

Ã o relatÃ³rio.

II - JUÃZO DE ADMISSIBILIDADE

II - 1) Cabimento em causas de competÃªncia do Juizado Especial

O pedido de instauraÃ§Ã£o do IRDR foi formulado pela JuÃ­za da UNIDADE JURISDICIONAL ÃNICA DO JUIZADO
ESPECIAL DA COMARCA DE RIBEIRÃO DAS NEVEs/MG, em aÃ§Ã£o de indenizaÃ§Ã£o por dano material e moral
ajuizada por ROZANGELA APARECIDA DA SILVA em face do EMG (proc. 5010612-31.2018.8.13.0231), pendente
de julgamento.

Preliminarmente, controverte-se o prÃ³prio cabimento da instauraÃ§Ã£o de IRDR a partir de causa que tramite no
Juizado Especial, tendo em vista que, na hipÃ³tese, a 1Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel Ã© incompetente para o julgamento da
causa-piloto, como previsto no processamento do IRDR (art. 978, par. Ãºnico, do CPC).(1)

O ÃrgÃ£o Especial (OE) deste TJMG, todavia, jÃ¡ enfrentou a questÃ£o e decidiu pelo cabimento, entendimento
consolidado que, em atenÃ§Ã£o aos valores da estabilidade, integridade e coerÃªncia da jurisprudÃªncia interna, o
CPC recomenda prestigiar (art. 927, V, do CPC)(2) e o RITJMG obriga observar (art. 530).(3)

Nesse sentido o Enunciado nÂº 76, da sÃºmula aprovada pelo OE, em 11.3.2020: "O incidente de resoluÃ§Ã£o de
demandas repetitivas poderÃ¡ ser suscitado com base em demandas repetitivas em curso nos juizados especiais."

CabÃ­vel o pedido de instauraÃ§Ã£o do IRDR.

II - 2) Legitimidade

A JuÃ­za proponente estÃ¡ incluÃ­da no rol dos legitimados para propor a instauraÃ§Ã£o do IRDR (art. 977, I, do
CPC).(4)

II - 3) InexistÃªncia de afetaÃ§Ã£o da matÃ©ria em Tribunais superiores

Os incidentes informados pelo NUGEP nÃ£o indicam afetaÃ§Ã£o da matÃ©ria em recursos repetitivos nos Tribunais.

O IRDR que tramitou na 2Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel (proc. nÂº 1.0000.18.111565-0/002) versou acerca da inteligÃªncia da
norma do art. 320, do CPC,(5) a fim de dirimir a questÃ£o de poder ou nÃ£o o juiz "ordenar que a parte anexe aos
autos cÃ³pias das iniciais de outras aÃ§Ãµes, envolvendo as mesmas
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partes, bem como a declaraÃ§Ã£o de autenticidade dos documentos que instruem a inicial, com o intuito de evitar o
fracionamento das demandas, permitindo a verificaÃ§Ã£o de litispendÃªncia". No julgamento, firmou-se a tese de que
"[o] juiz nÃ£o pode determinar a juntada de petiÃ§Ãµes iniciais idÃªnticas para fins de aferiÃ§Ã£o de litispendÃªncia,
quando a aÃ§Ã£o dispuser acerca de direito individual disponÃ­vel, sendo que a formaÃ§Ã£o de litisconsÃ³rcio Ã©
facultativa."(6)

A seu turno, no julgamento do Tema nÂº 629 pelo STJ, sob o regime dos recursos repetitivos, firmou-se a tese de
que, nÃ£o instruÃ­da a inicial com documento indispensÃ¡vel Ã  propositura da aÃ§Ã£o, extingue-se o feito sem
resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, por falta de pressuposto de constituiÃ§Ã£o do processo, nesses termos:

A ausÃªncia de conteÃºdo probatÃ³rio eficaz a instruir a inicial, conforme determina o art. 283 do CPC, implica a
carÃªncia de pressuposto de constituiÃ§Ã£o e desenvolvimento vÃ¡lido do processo, impondo sua extinÃ§Ã£o sem o
julgamento do mÃ©rito (art. 267, IV do CPC) e a consequente possibilidade de o autor intentar novamente a aÃ§Ã£o
(art. 268 do CPC), caso reÃºna os elementos necessÃ¡rios Ã  tal iniciativa.

A tese Ã© singela, senÃ£o simplÃ³ria, e resulta da conjugaÃ§Ã£o do art. 283 e 284, par. Ãºnico, da Lei no 5.869, de
11 de janeiro de 1973 (CPC/1973)(7) (vigente Ã  Ã©poca), que conduz Ã  extinÃ§Ã£o sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito,
com a distinÃ§Ã£o apenas de que o CPC/1973, para a hipÃ³tese, comina o indeferimento da inicial (art. 267, I, do
CPC/1973)(8) ao passo que o STJ enquadrou a situaÃ§Ã£o jurÃ­dica como falta de pressuposto de constituiÃ§Ã£o de
pressuposto vÃ¡lido e regular do processo (art. 267, IV, do CPC/1973).(9)

A fixaÃ§Ã£o da tese repetitiva justifica-se Ã  luz da questÃ£o especÃ­fica ali submetida ao julgamento uniforme, em
que se discutiu a exegese do art. 143, da lei nÂº 8.213, de 24 de julho de 1991.(10) acerca da indispensabilidade da
comprovaÃ§Ã£o do exercÃ­cio de atividade rural, no pedido de aposentadoria por idade do trabalhador rural, o que
nÃ£o prejudica o julgamento deste IRDR.

Como visto, a matÃ©ria em debate neste IRDR, portanto, nÃ£o estÃ¡ afetada ao conhecimento de outro tribunal, em
recurso repetitivo, estando preenchido o requisito negativo do art. 976, Â§4Âº, do CPC.(11)

II - 4) - Efetiva repetiÃ§Ã£o de processos com controvÃ©rsia sobre questÃ£o de direito

II - 4.1)

Os documentos que instruem o ofÃ­cio em que se propÃµe a instauraÃ§Ã£o do IRDR, bem como a manifestaÃ§Ã£o
das partes da aÃ§Ã£o que lhe dÃ¡ origem e as informaÃ§Ãµes prestadas pela SEPAD demonstram a efetiva
repetiÃ§Ã£o de processos em que ex-alunos da rede estadual de ensino pleiteiam o recebimento do benefÃ­cio
pecuniÃ¡rio assegurado pelo "PPJ", aÃ§Ã£o desenvolvida no Ã¢mbito da LE nÂº 16.683/2007, regulamentado por
decretos e resoluÃ§Ãµes de Secretarias de Estado.

II - 4.2)

A questÃ£o de direito acerca de cujo entendimento se pleiteia uniformidade exsurge em demandas ajuizadas por ex-
alunos da rede pÃºblica estadual de ensino, visando ao recebimento de benefÃ­cio financeiro, e foi proposta pela
JuÃ­za nesses termos:

Definir se hÃ¡, ou nÃ£o, necessidade de comprovaÃ§Ã£o de plano dos requisitos exigidos na legislaÃ§Ã£o que
regulamenta o Programa PoupanÃ§a Jovem ou se a simples existÃªncia de valor empenhado implica no
reconhecimento do crÃ©dito a favor do estudante, suprimindo a necessidade da comprovaÃ§Ã£o acima aludida.

Em linhas gerais e breve histÃ³rico normativo, tem-se que a LE nÂº 16.683/2007 autorizou o Poder Executivo a
desenvolver aÃ§Ãµes de acompanhamento social em escolas da rede pÃºblica de ensino do Estado (art. 1Âº),(12)
que redundou no "PPJ".
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Na implementaÃ§Ã£o das normas legais, o DE nÂº 44.476/2007 instituiu o programa no Ã¢mbito da SECRETARIA
DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL (SEDESE), pelo qual o EMG comprometeu-se a doar ao aluno
R$1.000,00 (um mil reais) por ano concluÃ­do do ensino mÃ©dio, atÃ© o mÃ¡ximo de R$3.000,00 (trÃªs mil reais),
com o objetivo de propiciar o desenvolvimento humano e social dos participantes; incentivar a conclusÃ£o do ensino
mÃ©dio, reduzir o Ã­ndice de criminalidade juvenil.

O DE em referÃªncia estipulou requisitos e condiÃ§Ãµes de participaÃ§Ã£o no programa e, por conseguinte, de
aquisiÃ§Ã£o do direito Ã  percepÃ§Ã£o do benefÃ­cio financeiro, em linhas gerais:

Art. 5Âº O participante do Programa PoupanÃ§a Jovem farÃ¡ jus a um benefÃ­cio financeiro de R$1.000,00 (mil
reais), correspondente a cada sÃ©rie do ensino mÃ©dio em que obtiver aprovaÃ§Ã£o, bem como participarÃ¡ das
seguintes atividades oferecidas pelo Estado ou seus parceiros:
I - atividades de aprendizagem complementar;
II - atividades de carÃ¡ter comunitÃ¡rio, cultural ou esportivo;
III - programas de acompanhamento social, com Ãªnfase nas aÃ§Ãµes de prevenÃ§Ã£o Ã  criminalidade;
IV - outras atividades que se mostrarem compatÃ­veis com o Programa PoupanÃ§a Jovem.
(...);
Â§2Âº Os valores jÃ¡ creditados, a tÃ­tulo de benefÃ­cio financeiro, ao aluno que for reprovado uma vez ou
abandonar por uma vez o ensino mÃ©dio durante a participaÃ§Ã£o no Programa permanecerÃ£o depositados em
sua conta e serÃ£o atualizados financeiramente na forma deste artigo.
(ParÃ¡grafo com redaÃ§Ã£o dada pelo art. 1Âº do Decreto nÂº 45.977, de 6 de junho de 2012)
Â§3Âº - SerÃ¡ excluÃ­do do Programa PoupanÃ§a Jovem o beneficiÃ¡rio que:
I - desligar-se da entidade de ensino selecionada pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social para
participaÃ§Ã£o no Programa;
II - for reprovado, pela segunda vez, no ensino mÃ©dio durante a participaÃ§Ã£o no Programa;
(Inciso com redaÃ§Ã£o do art. 1Âº do Dec nÂº 45.977/2012)
III - nÃ£o realizar as atividades extracurriculares conforme regulamentaÃ§Ã£o do Programa;
(Inciso com redaÃ§Ã£o do art. 1Âº do Dec nÂº 45.977/2012)
IV - apresentar conduta incompatÃ­vel com o Programa PoupanÃ§a Jovem nos termos do regulamento.
V - abandonar, pela segunda vez, o ensino mÃ©dio durante a participaÃ§Ã£o no Programa;
(Inciso com redaÃ§Ã£o do art. 1Âº do Dec nÂº 45.977/2012)
Â§4Âº A permanÃªncia ou exclusÃ£o do Programa Jovem de beneficiÃ¡rio submetido a medida sÃ³cio-educativa
determinada por decisÃ£o de autoridade judiciÃ¡ria competente ou condenado por sentenÃ§a penal serÃ£o decididas
pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social.
Â§5Âº O beneficiÃ¡rio excluÃ­do nos termos dos Â§Â§ 3Âº e 4Âº nÃ£o farÃ¡ jus aos benefÃ­cios financeiros
eventualmente contabilizados atÃ© a data da exclusÃ£o.

Art. 8Âº A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social expedirÃ¡ normas complementares para o funcionamento
do Programa PoupanÃ§a Jovem, em especial:
I - as regras para detalhamento das hipÃ³teses de exclusÃ£o do beneficiÃ¡rio de que tratam os Â§Â§ 3Âº e 4Âº do art.
5Âº, sobretudo as referentes:
a) Ã  realizaÃ§Ã£o mÃ­nima das atividades extracurriculares definidas pelo Programa PoupanÃ§a Jovem, podendo
instituir regime especial para jovens cuja situaÃ§Ã£o de vulnerabilidade o exija;
(AlÃ­nea com redaÃ§Ã£o do art. 1Âº do Dec nÂº 45.977/2012)
b) Ã s hipÃ³teses que justifiquem o desligamento de que trata o inciso I do Â§ 3Âº do art. 5Âº, sem que haja
exclusÃ£o automÃ¡tica do Programa PoupanÃ§a Jovem;
c) Ã s hipÃ³teses que configurem conduta incompatÃ­vel com o Programa PoupanÃ§a Jovem de que trata o inciso IV
do Â§ 3Âº do art. 5Âº;
II - as regras contendo a previsÃ£o da documentaÃ§Ã£o mÃ­nima a ser exigida para atendimento ao disposto no art.
6Âº, observadas as normas legais pertinentes;
III - as regras acerca dos procedimentos para liberaÃ§Ã£o de recursos ao beneficiÃ¡rio, ouvida a Secretaria de Estado
da Fazenda.

O "PPJ" vigorou com essa estrutura atÃ© sua revogaÃ§Ã£o pelo DE nÂº 46.397, de 27 de dezembro de 2013, que,
no entanto, nÃ£o trouxe alteraÃ§Ãµes significativas no Programa, a nÃ£o ser sua transferÃªncia para o Ã¢mbito da
SEE; o fim da possibilidade de o aluno permanecer no Programa, em caso de abandono do ensino mÃ©dio por uma
Ãºnica vez; e a inclusÃ£o da realizaÃ§Ã£o mÃ­nima de atividades curriculares, alÃ©m das extracurriculares, como
condiÃ§Ã£o de permanÃªncia no Programa.

Ao longo do tempo, o "PPJ"  foi regulamentado por diversos decretos e atos normativos de Secretarias de
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Estado, inicialmente pelo DE nÂº 44.548/2007 que, entre outras disposiÃ§Ãµes, estabeleceu que as aÃ§Ãµes
ofertadas aos alunos compreenderiam, alÃ©m do benefÃ­cio financeiro, atividades extracurriculares. DispÃ´s acerca
das condiÃ§Ãµes de ingresso e participaÃ§Ã£o do aluno no programa, tais como idade mÃ¡xima na data de adesÃ£o
ao programa; o estabelecimento do vinculo, mediante entrega do termo de compromisso assinado com os
documentos necessÃ¡rios; e participaÃ§Ã£o das atividades extracurriculares ofertadas, com frequÃªncia mÃ­nima.

A ResoluÃ§Ã£o SEDESE nÂº 50/2009 estabeleceu normas complementares do programa, instituiu comissÃµes
deliberativas estadual e municipais; e dispÃ´s acerca da participaÃ§Ã£o do MunicÃ­pio na execuÃ§Ã£o da polÃ­tica
pÃºblica; divulgaÃ§Ã£o e adesÃ£o do programa; abertura de conta bancÃ¡ria pelo aluno; regras de participaÃ§Ã£o e
frequÃªncia nas atividades oferecidas, entre outras disposiÃ§Ãµes.

Supervenientemente, o regulamento foi modificado pelos DE nÂº 44.697, de 2 de janeiro de 2008, 44.839, de 19 de
junho de 2008, 44.944/2008 e 45.977/2012, com alteraÃ§Ã£o do grupo alvo, priorizando agora alunos de municÃ­pios
com mais de 100.000 (cem mil) habitantes, gestÃ£o bÃ¡sica ou plena no Sistema Ãnico de AssistÃªncia Social
(SUAS) e com instituiÃ§Ãµes de formaÃ§Ã£o profissional tÃ©cnica de nÃ­vel mÃ©dio, credenciadas com o EMG.
Assim, os participantes do programa ficaram circunscritos aos alunos de escolas estaduais nos MunicÃ­pios de
POUSO ALEGRE (Sul de Minas), JUIZ DE FORA (Zona da Mata); Esmeraldas, IbiritÃ©, RIBEIRÃO DAS NEVES
(RegiÃ£o Metropolitana de Belo Horizonte); GOVERNADOR VALADARES (Vale do Rio Doce), TEÃFILO OTONI
(Vale do Mucuri) e MONTES CLAROS (Norte de Minas).

No que diz respeito aos requisitos de participaÃ§Ã£o e permanÃªncia no programa, o decreto (com suas
alteraÃ§Ãµes) estipulou critÃ©rio etÃ¡rio de ingresso; relacionou os documentos necessÃ¡rios Ã  assinatura do Termo
de Compromisso; deliberou que as atividades extracurriculares sÃ£o as previstas no programa; definiu a frequÃªncia
mÃ­nima em atividades extracurriculares, conforme critÃ©rios especificados em resoluÃ§Ã£o; determinou a abertura
de conta para depÃ³sito do benefÃ­cio; e dispÃ´s sobre os efeitos da reprovaÃ§Ã£o no ensino mÃ©dio.

Sobreveio nova regulamentaÃ§Ã£o do "PPJ", pelo DE nÂº 46.480/2014, que reproduziu as poucas modificaÃ§Ãµes
instituÃ­das pelo DE nÂº 46.397/2013 e introduziu alteraÃ§Ãµes pontuais, como o desenvolvimento, pela SEE, de
programas e aÃ§Ãµes extracurriculares, entre outras.

A seu turno, a ResoluÃ§Ã£o nÂº 2.516/2014 da SEE estabelece normas complementares do funcionamento do "PPJ".
No que interessa ao caso, dispÃµe sobre as atividades extracurriculares obrigatÃ³rias e a obtenÃ§Ã£o de
pontuaÃ§Ã£o mÃ­nima para aquisiÃ§Ã£o do direito ao benefÃ­cio financeiro; estabelece hipÃ³teses de dispensa de
realizaÃ§Ã£o de atividades de formaÃ§Ã£o complementar.

Em linhas gerais, constata-se, portanto, a ampla normatizaÃ§Ã£o dessa aÃ§Ã£o de polÃ­tica pÃºblica de
enfrentamento dos problemas de alta taxa de evasÃ£o e baixo rendimento escolar, na rede estadual de ensino,
mediante oferta de um benefÃ­cio financeiro ao aluno que, em contrapartida, concluÃ­sse o ensino mÃ©dio e
participasse das atividades formativas extracurriculares, segundo os requisitos postos na legislaÃ§Ã£o.

II - 4.3)

Pelo que se depreende da leitura do ofÃ­cio requisitÃ³rio da instauraÃ§Ã£o do IRDR e das manifestaÃ§Ãµes das
partes, bem como da documentaÃ§Ã£o que os instruem, a controvÃ©rsia a ser dirimida necessariamente perpassa
pela questÃ£o da suficiÃªncia do empenho do valor do benefÃ­cio, como prova do fato constitutivo do direito de
crÃ©dito pretendido.

Em carÃ¡ter obiter dictum, registro que, nos termos em que proposto, fica claro que o IRDR nÃ£o alcanÃ§arÃ¡ os
casos em que nÃ£o se controverta a questÃ£o do empenho do valor devido. E, de fato, hÃ¡ julgados que, embora
nÃ£o se fundamentem na prova do empenho, julgam procedente o pedido Ã  razÃ£o de que preenchidos todos os
requisitos normativos de aquisiÃ§Ã£o do direito.

Na execuÃ§Ã£o do programa, deu-se que o EMG divulgou no "PORTAL DA TRANSPARÃNCIA DO ESTADO DE
MINAS GERAIS" a inscriÃ§Ã£o, como restos a pagar, do empenho da despesa relativa ao auxÃ­lio financeiro
assegurado pelo "PPJ", em nome do aluno favorecido.
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HÃ¡ julgados que nÃ£o deixam claro se a prova documental do empenho diz respeito a despesa inscrita como "resto
a pagar processado" ou "nÃ£o processado", Ã© dizer, se a despesa jÃ¡ foi liquidada ou nÃ£o. Outros hÃ¡, tambÃ©m,
como consta da prÃ³pria proposta de IRDR, que se referem exclusivamente Ã  existÃªncia do "empenho", sem
menÃ§Ã£o Ã  inscriÃ§Ã£o como "restos a pagar", nem Ã  liquidaÃ§Ã£o, nem Ã  individuaÃ§Ã£o do credor.

Nesse contexto de escassez de dados e, quiÃ§Ã¡, imprecisÃµes terminolÃ³gicas ou valoraÃ§Ã£o divergente da prova,
nem sempre Ã© possÃ­vel divisar se a dissidÃªncia jurisprudencial decorre, antes, da prÃ³pria distinÃ§Ã£o da
situaÃ§Ã£o jurÃ­dica do crÃ©dito reclamado.

Sem embargo, embora tenha identificado a prevalÃªncia de julgados em acÃ³rdÃ£os de Turmas Recursais, pela
procedÃªncia do pedido, quando hÃ¡ prova do empenho da despesa, hÃ¡ outros que, reformando a sentenÃ§a, julgam
improcedente o pedido por ausÃªncia de prova, a cargo do estudante, do cumprimento dos demais requisitos
normativos de ingresso e permanÃªncia no "PPJ", consistentes, em resumo, em aprovaÃ§Ã£o nos 3 (trÃªs) anos do
ensino mÃ©dio, participaÃ§Ã£o das atividades extracurriculares, nÃ£o desligamento do programa e frequÃªncia
mÃ­nima, a despeito da existÃªncia de prova do empenho da despesa.

Note-se a existÃªncia de divergÃªncia de entendimento atÃ© entre Turmas Recursais do mesmo Grupo Jurisdicional,
o que, de fato, enseja risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica.

Registro, ainda, que os autos noticiam a existÃªncia de uma ACP em tramitaÃ§Ã£o (proc. 5156688-
29.2019.8.13.0024) e uma apelaÃ§Ã£o cÃ­vel (proc. 1.0145.12.082258-3/001) jÃ¡ julgada, que tangenciam (em parte
ou no todo) a questÃ£o objeto do IRDR.

Por fim, consigno que, da leitura dos diversos julgados que instruem este IRDR, verifico a necessidade de se delimitar
o tema em debate, tendo em vista a possibilidade de a prÃ³pria resposta do EMG Ã  pretensÃ£o da parte encaminhar
outra soluÃ§Ã£o.

Exemplificativamente, hÃ¡ casos em que o ente pÃºblico limita-se a alegar crise financeira como Ã³bice ao
adimplemento da obrigaÃ§Ã£o de pagar. Nessas hipÃ³teses, o EMG admite como verdadeiros os fatos alegados,
para entÃ£o opor fato impeditivo do direito de crÃ©dito da parte. Causas como tais demandam, casuisticamente,
soluÃ§Ãµes particulares, sendo incabÃ­vel tratar com uniformidade a amplitude das questÃµes que possam surgir no
processo, segundo a manifestaÃ§Ã£o e a conduta das partes.

Assim, limito o tema objeto do IRDR Ã  seguinte questÃ£o:

Definir se a prova do empenho da despesa supre a necessidade de comprovaÃ§Ã£o do preenchimento dos requisitos
normativos de aquisiÃ§Ã£o do direito ao benefÃ­cio financeiro assegurado no Programa PoupanÃ§a Jovem,
instituÃ­do pelo Decreto estadual nÂº 44.476/2007.

III - CONCLUSÃO

POSTO ISSO, com base no art. 976, I, II e Â§4Âº, do CPC(13) e do art. 386-D, do RITMG,(14) ADMITO O IRDR.

Na forma dos art. 982(15) e 983,(16)  do CPC c/c art. 368-F,(17) 368-G(18) e 386-L(19) do RITJMG, determino:

a) - a suspensÃ£o dos processos pendentes, individuais ou coletivos, que tenham como objeto o tema do presente
IRDR, em tramitaÃ§Ã£o neste TJMG, suas Turmas Recursais, Varas Comuns e Juizados Especiais;

b) - a publicaÃ§Ã£o da determinaÃ§Ã£o da suspensÃ£o dos processos, por 3 (trÃªs) vezes consecutivas, no DiÃ¡rio
do JudiciÃ¡rio eletrÃ´nico (DJe), e a comunicaÃ§Ã£o da suspensÃ£o, observada a matÃ©ria, aos integrantes das
respectivas cÃ¢maras cÃ­veis, turmas recursais e juÃ­zes de primeira instÃ¢ncia;

c) - a intimaÃ§Ã£o da JuÃ­za proponente da instauraÃ§Ã£o deste IRDR e dos interessados, partes na aÃ§Ã£o que
deu origem Ã  proposta do presente IRDR (proc. 5010612-31.2018.8.13.0231) para, querendo, complementarem as
razÃµes jÃ¡ expedidas, em 15 (quinze) dias;
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d) - a intimaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico para se manifestar em 15 (quinze) dias; e

e) - a cientificaÃ§Ã£o da 1Âª Vice-PresidÃªncia deste TJMG para dar ampla publicidade da admissÃ£o deste IRDR,
inclusive perante o Conselho Nacional de JustiÃ§a (CNJ).

Ã como voto.

DES. MÃRCIO IDALMO SANTOS MIRANDA
	Senhor Presidente, pela ordem.
	Eu gostaria de pedir vista para me manifestar em sessÃ£o seguinte, por gentileza, tendo em vista as sustentaÃ§Ãµes
orais aqui trazidas.
DES. PRESIDENTE ALBERTO VILAS BOAS
	Desembargador Carlos Roberto, Vossa ExcelÃªncia deseja votar agora ou aguarda?
DES. CARLOS ROBERTO DE FARIA
      Vou aguardar, Presidente.
DES.Âª MARIA INÃS SOUZA
	Senhor Presidente, vou aguardar.
DES. ROGÃRIO MEDEIROS
	Senhor Presidente, aguardo.
DES.Âª SANDRA FONSECA
	Aguardo, Senhor Presidente.
SÃMULA
      PEDIU VISTA O 1Âº VOGAL APÃS O RELATOR ADMITIR O INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS
REPETITIVAS.

SESSÃO DE 17/04/2024
DES. PRESIDENTE ALBERTO VILAS BOAS
      Este processo jÃ¡ teve o seu julgamento iniciado na sessÃ£o passada, ocasiÃ£o na qual o eminente Relator,
Desembargador Oliveira Firmo, havia admitido o IRDR. Em seguida, pediu vista o 1Âº Vogal, que Ã© o
Desembargador MÃ¡rcio Idalmo, a quem concedo a palavra.
DES. MÃRCIO IDALMO SANTOS MIRANDA
	Cumprimento o ilustre advogado presente que assiste ao julgamento.
	Eu pedi vista, de fato, em sessÃ£o anterior para melhor refletir sobre as questÃµes debatidas no processo. ApÃ³s
detida anÃ¡lise dos presentes autos, cheguei Ã  mesma conclusÃ£o expressa pelo eminente Relator, no sentido de
admitir o Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas - IRDR, uma vez presentes os pressupostos legais
para tanto.
	Ã como voto.

DES. ALBERTO DINIZ JUNIOR - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. CARLOS ROBERTO DE FARIA - De acordo com o(a) Relator(a).
DESA. MARIA INÃS SOUZA - De acordo com o(a) Relator(a).

DES. PRESIDENTE ALBERTO VILAS BOAS
	Observo no sistema Themis que hÃ¡ uma declaraÃ§Ã£o de voto convergente do Desembargador Roberto ApolinÃ¡rio.
DES. ROBERTO APOLINÃRIO DE CASTRO
	Sim, senhor Presidente.
	ApÃ³s detido exame dos autos, alÃ©m de atento aos julgados pertinentes Ã  apreciaÃ§Ã£o da matÃ©ria,
sobremaneira acerca da evidÃªncia de decisÃµes dissidentes quanto Ã  valoraÃ§Ã£o, ou nÃ£o, probatÃ³ria do
empenho de despesa para assegurar Ã  parte o benefÃ­cio financeiro do programa "PoupanÃ§a Jovem", vislumbro a
mesma interpretaÃ§Ã£o e conclusÃ£o admissÃ­veis do incidente, ora ponderadas pelo Em. Des. Relator, com a
vÃªnia devida, desde jÃ¡, aos eventuais entendimentos em contrÃ¡rio.
      Com tal declaraÃ§Ã£o e breves consideraÃ§Ãµes, manifesto de acordo em se admitir o presente IRDR, porquanto
se revelam no feito os legÃ­timos pressupostos simultÃ¢neos para o respectivo processamento.

      Ã como voto.

DES. PEDRO BITENCOURT MARCONDES - De acordo com o(a) Relator(a).
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DES. ROGÃRIO MEDEIROS - De acordo com o(a) Relator(a).
DESA. SANDRA FONSECA - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. ALBERTO VILAS BOAS
      NÃ£o sendo o caso de proferir voto de desempate na forma do art. 29, XV, RITJ, abstenho-me de apreciar o
processo.
	Com aquiescÃªncia do colegiado, jÃ¡ que nÃ£o hÃ¡ nenhum voto encaminhado em sentido oposto, proclamo o
resultado do julgamento.

SÃMULA: "ADMITIRAM O INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS"

1 - Art. 978. O julgamento do incidente caberÃ¡ ao Ã³rgÃ£o indicado pelo regimento interno dentre aqueles
responsÃ¡veis pela uniformizaÃ§Ã£o de jurisprudÃªncia do tribunal.
ParÃ¡grafo Ãºnico. O Ã³rgÃ£o colegiado incumbido de julgar o incidente e de fixar a tese jurÃ­dica julgarÃ¡ igualmente
o recurso, a remessa necessÃ¡ria ou o processo de competÃªncia originÃ¡ria de onde se originou o incidente.
2 - Art. 927. Os juÃ­zes e os tribunais observarÃ£o:
(...);
V - a orientaÃ§Ã£o do plenÃ¡rio ou do Ã³rgÃ£o especial aos quais estiverem vinculados.(...).
3 - Art. 530. A jurisprudÃªncia firmada pelo Tribunal serÃ¡ compendiada em SÃºmula do Tribunal de JustiÃ§a de
Minas Gerais e de cumprimento obrigatÃ³rio por seus Ã³rgÃ£os fracionÃ¡rios e desembargadores. (RedaÃ§Ã£o da
Emenda Regimental - ER - nÂ° 6/2016)
ParÃ¡grafo Ãºnico. SerÃ¡ objeto de sÃºmula: (Renumerado pela ER nÂº 12/2018)
I - o julgamento unÃ¢nime ou de forma reiterada de uma mesma questÃ£o jurÃ­dica, pelo ÃrgÃ£o Especial nas
causas de sua competÃªncia; (RedaÃ§Ã£o da ER nÂº 12/2018)
II - o julgamento unÃ¢nime ou por maioria de votos das seÃ§Ãµes cÃ­veis em incidente de resoluÃ§Ã£o de
demandas repetitivas ou incidente de assunÃ§Ã£o de competÃªncia; (RedaÃ§Ã£o da ER nÂº 12/2018)
III - o julgamento, de forma reiterada e uniforme, de questÃ£o jurÃ­dica relativa Ã s causas da competÃªncia das
cÃ¢maras cÃ­veis, cÃ¢maras criminais, Grupo de CÃ¢maras Criminais e Conselho da Magistratura, observada a
competÃªncia do ÃrgÃ£o Especial e das sessÃµes cÃ­veis. (IncluÃ­do pela (RedaÃ§Ã£o da ER nÂº 12/2018)
4 - Art. 977. O pedido de instauraÃ§Ã£o do incidente serÃ¡ dirigido ao presidente de tribunal:
I - pelo juiz ou relator, por ofÃ­cio;
II - pelas partes, por petiÃ§Ã£o;
III - pelo MinistÃ©rio PÃºblico ou pela Defensoria PÃºblica, por petiÃ§Ã£o.
ParÃ¡grafo Ãºnico. O ofÃ­cio ou a petiÃ§Ã£o serÃ¡ instruÃ­do com os documentos necessÃ¡rios Ã  demonstraÃ§Ã£o
do preenchimento dos pressupostos para a instauraÃ§Ã£o do incidente.
5 - Art. 320. A petiÃ§Ã£o inicial serÃ¡ instruÃ­da com os documentos indispensÃ¡veis Ã  propositura da aÃ§Ã£o.
6 - TJMG: IRDR 1.0000.18.111565-0/002 - 2SCiv - Rel. Des. NEWTON TEIXEIRA CARVALHO - j. 25.4.2022 - p.
17.5.2022.
7 - Art. 283. A petiÃ§Ã£o inicial serÃ¡ instruÃ­da com os documentos indispensÃ¡veis Ã  propositura da aÃ§Ã£o.
Art. 284. Verificando o juiz que a petiÃ§Ã£o inicial nÃ£o preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mÃ©rito, determinarÃ¡ que o autor a
emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias.
ParÃ¡grafo Ãºnico. Se o autor nÃ£o cumprir a diligÃªncia, o juiz indeferirÃ¡ a petiÃ§Ã£o inicial.
8 - Art. 267. Extingue-se o processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito:
I - quando o juiz indeferir a petiÃ§Ã£o inicial; (...).
9 - Art. 267. (idem)
(...);
IV - quando se verificar a ausÃªncia de pressupostos de constituiÃ§Ã£o e de desenvolvimento vÃ¡lido e regular do
processo; (...).
10 - Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatÃ³rio no Regime Geral de PrevidÃªncia
Social, na forma da alÃ­nea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria
por idade, no valor de um salÃ¡rio mÃ­nimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigÃªncia desta Lei,
desde que comprove o exercÃ­cio de atividade rural, ainda que descontÃ­nua, no perÃ­odo imediatamente anterior ao
requerimento do benefÃ­cio, em nÃºmero de meses idÃªntico Ã  carÃªncia do referido benefÃ­cio.
11 - Art. 976. Ã cabÃ­vel a instauraÃ§Ã£o do incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas quando houver,
simultaneamente:
(...);
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Â§4Âº Ã incabÃ­vel o incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas quando um dos tribunais superiores, no
Ã¢mbito de sua respectiva competÃªncia, jÃ¡ tiver afetado recurso para definiÃ§Ã£o de tese sobre questÃ£o de direito
material ou processual repetitiva. (...).
12 - Art. 1Âº Fica o Poder Executivo autorizado a desenvolver aÃ§Ãµes de acompanhamento social em escolas da
rede pÃºblica de ensino do Estado.
ParÃ¡grafo Ãºnico. As aÃ§Ãµes de que trata o caput deste artigo poderÃ£o ser implantadas no Ã¢mbito de programa
governamental que tenha por objetivo o atendimento de alunos portadores de necessidades especiais ou o
desenvolvimento social de jovens pertencentes a comunidades que apresentem baixo Ãndice de Desenvolvimento
Humano - IDH - ou vulnerabilidade social intensa, observadas as condiÃ§Ãµes estabelecidas em regulamento.
(...);
IV - proposta, execuÃ§Ã£o e avaliaÃ§Ã£o de atividades comunitÃ¡rias de solidariedade.
13 - Art. 976. Ã cabÃ­vel a instauraÃ§Ã£o do incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas quando houver,
simultaneamente:
I - efetiva repetiÃ§Ã£o de processos que contenham controvÃ©rsia sobre a mesma questÃ£o unicamente de direito;
II - risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica.
(...);
Â§4Âº Ã incabÃ­vel o incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas quando um dos tribunais superiores, no
Ã¢mbito de sua respectiva competÃªncia, jÃ¡ tiver afetado recurso para definiÃ§Ã£o de tese sobre questÃ£o de direito
material ou processual repetitiva.
14 - Art. 368-D. Em seguida, o relator pedirÃ¡ dia para julgamento e a turma julgadora farÃ¡ o juÃ­zo de
admissibilidade do incidente considerando a presenÃ§a dos requisitos mencionados na lei processual civil.
15 - Art. 982. Admitido o incidente, o relator:
I - suspenderÃ¡ os processos pendentes, individuais ou coletivos, que tramitam no Estado ou na regiÃ£o, conforme o
caso;
II - poderÃ¡ requisitar informaÃ§Ãµes a Ã³rgÃ£os em cujo juÃ­zo tramita processo no qual se discute o objeto do
incidente, que as prestarÃ£o no prazo de 15 (quinze) dias;
III - intimarÃ¡ o MinistÃ©rio PÃºblico para, querendo, manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias.
Â§1Âº A suspensÃ£o serÃ¡ comunicada aos Ã³rgÃ£os jurisdicionais competentes.
(...).
16 - Art. 983. O relator ouvirÃ¡ as partes e os demais interessados, inclusive pessoas, Ã³rgÃ£os e entidades com
interesse na controvÃ©rsia, que, no prazo comum de 15 (quinze) dias, poderÃ£o requerer a juntada de documentos,
bem como as diligÃªncias necessÃ¡rias para a elucidaÃ§Ã£o da questÃ£o de direito controvertida, e, em seguida,
manifestar-se-Ã¡ o MinistÃ©rio PÃºblico, no mesmo prazo.
(...).
17 - Art. 368-F. Admitido o incidente e independentemente de lavratura do acÃ³rdÃ£o, o relator:
I - suspenderÃ¡ os processos pendentes, individuais ou coletivos, que tramitam no Estado;
II - poderÃ¡ requisitar informaÃ§Ãµes a Ã³rgÃ£os em cujo juÃ­zo tramita processo em que se discute o objeto do
incidente, os quais as prestarÃ£o no prazo de 15 (quinze) dias.
Â§1Âº A determinaÃ§Ã£o de suspensÃ£o dos processos serÃ¡ publicada, por trÃªs vezes consecutivas, no DiÃ¡rio do
JudiciÃ¡rio eletrÃ´nico, e comunicada, observada a matÃ©ria, aos integrantes das respectivas cÃ¢maras cÃ­veis, bem
como aos juÃ­zes de primeira instÃ¢ncia, preferencialmente, por meio eletrÃ´nico. (...).
18 - Art. 368-G. O relator ouvirÃ¡ as partes e os demais interessados, inclusive pessoas, Ã³rgÃ£os e entidades com
interesse na controvÃ©rsia, que, no prazo comum de 15 (quinze) dias, poderÃ£o requerer a juntada de documentos,
bem como as diligÃªncias necessÃ¡rias para a elucidaÃ§Ã£o da questÃ£o de direito controvertida.
(...);
Â§2Âº ConcluÃ­das as diligÃªncias, o relator determinarÃ¡ a oitiva da Procuradoria-Geral de JustiÃ§a para, querendo,
manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, e, em seguida, pedirÃ¡ dia para julgamento. (...).
19 - Art. 368-L. IncumbirÃ¡ ao Primeiro Vice-Presidente do Tribunal dar ampla publicidade e divulgaÃ§Ã£o da
instauraÃ§Ã£o e julgamento do incidente, bem como promover o imediato registro eletrÃ´nico do objeto do incidente e
do resultado do julgamento no Conselho Nacional de JustiÃ§a para a inclusÃ£o em cadastro.
---------------

------------------------------------------------------------
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